
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.184 - RS (2008/0247671-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRAZARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : FÁBIO CANAZARO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 
543-C DO CPC c/c ART. 2o., § 1o. DA RES. STJ 8/2008). PROCESSUAL CIVIL. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. 
FATURAMENTO OU RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA, TENDO 
EM VISTA A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PELO STF, DO ART. 3o., 
§ 1o. DA LEI 9.718/98 (RE's 346.084/PR, 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS). 
POSSIBILIDADE QUE SOMENTE SE AFIGURA APÓS A EDIÇÃO DAS LEIS 10.637/02 
E 10.833/03, JÁ NA VIGÊNCIA DA EC 20/98, QUE AMPLIOU A BASE DE CÁLCULO DO 
PIS/CONFINS PARA INCLUIR A TOTALIDADE DAS RECEITAS AUFERIDAS PELA 
PESSOA JURÍDICA. PRECEDENTE: 1a. TURMA, RESP. 1.018.013/SC, REL. MIN. 
JOSÉ DELGADO, DJE 28.04.2008. PARECER DO MPF PELO IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1.   Inicialmente, sói destacar que a anunciada violação ao art. 535, II 
do CPC não ocorreu, tendo em vista o fato de que a lide foi resolvida nos limites 
necessários e com a devida fundamentação. Todas as questões postas a debate foram 
efetivamente decididas, não tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos 
Embargos de Declaração. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do 
pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

2.   Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação suficiente 
para fundar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, todos 
os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de 
infringência do julgado. Precedente: 1a. Turma, AgRg no AREsp 12.346/RO, Rel. Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 26.08.2011.

3.   A Lei 9.718/98 (regime cumulativo) estatui que a base de cálculo 
do PIS/CONFINS é o faturamento, sendo este equiparado à receita bruta da pessoa 
jurídica, tal como apregoam os arts. 2o. e 3o. Este último preceito normativo estava 
acompanhado do § 1o., que dizia: entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas. Tal dispositivo legal fundamentava a 
inclusão, pelo Fisco, dos juros sobre capital próprio - JCP - no conceito de receita 
financeira, fato que permitiria a cobrança do PIS/COFINS sobre ele.

4.   Todavia, a técnica adotada pelo legislador ordinário e 
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posteriormente ratificada pelo Fisco foi definitivamente rechaçada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do alargamento do conceito de 
faturamento empreendido pelo art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/98, tendo em vista o quanto 
disposto no art. 195 da CRFB, inconstitucionalidade essa que não foi afastada com as 
modificações efetuadas pela EC 20/98, a qual, grosso modo, constitucionalizou o 
conceito legal de faturamento ao incluir no Texto Magno, como base de cálculo do 
PIS/CONFINS, também, a receita (RE's 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 
390.840/MG).

5.   Sendo assim, antes da EC 20/98, a definição constitucional do 
conceito de faturamento envolvia somente a venda de mercadorias, de serviços ou de 
mercadorias e serviços, não abrangendo a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, tal como o legislador ordinário pretendeu. Somente após a edição da 
referida emenda constitucional é que se possibilitou a inclusão da totalidade das 
receitas - incluindo o JCP - como base de cálculo do PIS, circunstância materializada 
com a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

6.   Em suma, tem-se que não incide PIS/COFINS sobre o JCP 
recebido durante a vigência da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 (cujo art. 
1o. entrou em vigor a partir de 01.12.2002) e 10.833/03, tal como no caso dos autos, 
que se refere apenas ao período compreendido entre 01.03.1999 e 30.09.2002. 
Precedente: 1a. Turma, REsp. 1.018.013/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 
28.04.2008.

7.   Parecer do MPF pelo improvimento do recurso.

8.   Negado provimento ao Recurso Especial. Feito submetido ao rito 
do art. 543-C do CPC c/c art. 2o., § 1o. da Resolução STJ 8/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Teori Albino Zavascki, Humberto Martins e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Brasília/DF, 29 de fevereiro de 2012 (Data do Julgamento)
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NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.184 - RS (2008/0247671-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRAZARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : FÁBIO CANAZARO 

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA 

NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a da Constituição da República e 

submetido por esta Corte ao rito do art. 543-C do CPC como representativo da 

controvérsia, em adversidade ao acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4a. Região assim ementado:

TRIBUTÁRIO. PIS. § 1o. DO ART. 3o. DA LEI 9.718/98. 

ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE O CAPITAL 

PRÓPRIO. HONORÁRIOS. PATAMAR.

1.   Inconstitucionalidade do § 1o. do art. 3o. da Lei 9.718/98 

que determinou a incidência do PIS e da COFINS sobre toda e qualquer 

receita, inclusive as não operacionais, ampliando o conceito de receita 

bruta, e, assim, criando imposições que desbordavam do conceito de 

faturamento. Violação ao art. 195, § 4o., da Constituição, pois houve a 

criação de nova contribuição por meio de lei ordinária, não ocorrendo mera 

alteração na lei. Precedentes do Plenário do STF.

2.   A Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, mesmo 

entrando em vigor anteriormente ao início da produção de efeitos da Lei 

9.718/98, não convalidou o art. 3o., § 1o. deste diploma legal, que padece 

de inconstitucionalidade formal originária.

3.   Afastada a argüição da inconstitucionalidade da Lei 

9.718/98 em respeito à reserva de Plenário, à vista do disposto no art. 481, 

parágrafo único, do CPC.

4.   Os juros sobre capital próprio não possuem natureza de 

lucro ou dividendo, mas de receita financeira. Apenas sob a égide da Lei 

9.718/98, os juros sobre o capital próprio não integram a base de cálculo do 

PIS.
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5.   O padrão adotado pela Primeira Turma deste Tribunal 

Regional de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa ou da condenação, 

quando houver, para fixação dos honorários advocatícios, não pode ser 

levado a tal ponto de criar distorções, resultando em valor ínfimo ou 

exorbitante.

6.   No caso, a fixação dos honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da causa acarretaria o pagamento de um valor excessivo.

7.   Apelações improvidas (fls. 212/213).

2.   Contra esse acórdão a recorrente opôs Embargos de Declaração 

(fls. 216/230), os quais foram parcialmente acolhidos, apenas para fins de 

prequestionamento (fls. 234).

3.   Nas razões do Apelo Nobre, alega a recorrente, inicialmente, 

violação ao art. 535, II do CPC. Quanto ao mérito da demanda, assevera negativa de 

vigência ao art. 1o. do Decreto 5.164/04, aos arts. 110 e 111 do CTN, ao art. 9o. da Lei 

9.249/95 e ao art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/98, argumentando, para tanto, que os juros 

sobre capital próprio - JCP - são receitas financeiras, pelo que compreendidos na base 

de cálculo do PIS/COFINS, conforme a primitiva redação do art. 3o., § 1o. da Lei 

9.718/98.

4.   Aduz, ainda, haver diferença entre dividendos e JCP, pois os 

dividendos remuneram o lucro, o resultado das operações da empresa; já os juros 

remuneram o capital nela investido, como estímulo e alternativa à obtenção de 

empréstimos (fls. 261).

5.   Em contrarrazões (fls. 265/271), alega a recorrida que:

Quando da edição da Lei 9.718/98 (regime cumulativo), não existia, 

ainda, autorização constitucional para o legislador, no exercício de sua 

competência tributária, instituir contribuição para o custeio da seguridade 

social sobre o gênero receita - dentre elas a espécie financeira - mas, tão 

somente, sobre uma espécie: a espécie faturamento.
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E, como faturamento - nos ditames já solidificados pelo STF - é a 

receita oriunda da venda de bens (comércio) ou da prestação de serviços, e 

receita financeira não é nem um, nem outro, impossível a referida exigência 

no período em discussão (fls. 267).

6.   Assevera, outrossim, que o caso em análise não configura 

isenção, bem como que:

É irrelevante a discussão acerca da natureza dos juros, vez que, 

mesmo sendo estes receita financeira, como define a recorrente às fls. 295, 

301 e ss., para o período em discussão o STF já declarou a 

inconstitucionalidade do § 1o. do art. 3o. da Lei 9.718/98, reconhecendo a 

não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras (RE 

357.950/RS e RE 346.084/PR) (fls. 267).

7.   O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pela ilustre 

Subprocuradora-Geral da República MARIA CAETANA CINTRA SANTOS, 

manifestou-se nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PIS. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO DA PESSOA JURÍDICA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1o. DO ART. 3o. DA LEI 9.718/98. 

JURISPRUDÊNCIA DO STF.

Não incide PIS/COFINS sobre os juros sobre capital próprio no 

período compreendido entre a vigência da Lei 9.718/98 até a entrada em 

vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, porquanto, no referido período, tais 

contribuições não poderiam ter como base de cálculo receita bruta de 

natureza diversa.

Parecer pelo conhecimento e improvimento do recurso (fls. 291).

8.   É o que havia de relevante para relatar.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.184 - RS (2008/0247671-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRAZARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADO : FÁBIO CANAZARO 

VOTO

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 

(ART. 543-C DO CPC c/c ART. 2o., § 1o. DA RES. STJ 8/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO OU RECEITA 

BRUTA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS JUROS SOBRE CAPITAL 

PRÓPRIO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA, TENDO EM VISTA A 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PELO STF, DO ART. 3o., 

§ 1o. DA LEI 9.718/98 (RE's 346.084/PR, 357.950/RS, 390.840/MG e 

358.273/RS). POSSIBILIDADE QUE SOMENTE SE AFIGURA APÓS A 

EDIÇÃO DAS LEIS 10.637/02 E 10.833/03, JÁ NA VIGÊNCIA DA EC 20/98, 

QUE AMPLIOU A BASE DE CÁLCULO DO PIS/CONFINS PARA INCLUIR A 

TOTALIDADE DAS RECEITAS AUFERIDAS PELA PESSOA JURÍDICA. 

PRECEDENTE: 1a. TURMA, RESP. 1.018.013/SC, REL. MIN. JOSÉ 

DELGADO, DJE 28.04.2008. PARECER DO MPF PELO IMPROVIMENTO 

DO RECURSO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1.   Inicialmente, sói destacar que a anunciada violação ao art. 

535, II do CPC não ocorreu, tendo em vista o fato de que a lide foi resolvida 

nos limites necessários e com a devida fundamentação. Todas as questões 

postas a debate foram efetivamente decididas, não tendo havido qualquer 

vício que justificasse o manejo dos Embargos de Declaração. Observe-se, 

ademais, que o julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não 

implica ofensa à norma ora invocada.

2.   Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação 

suficiente para fundar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a 

responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, 

mormente se notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: 1a. 

Turma, AgRg no AREsp 12.346/RO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

DJe 26.08.2011.

3.   A Lei 9.718/98 (regime cumulativo) estatui que a base de 
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cálculo do PIS/CONFINS é o faturamento, sendo este equiparado à receita 

bruta da pessoa jurídica, tal como apregoam os arts. 2o. e 3o. Este último 

preceito normativo estava acompanhado do § 1o., que dizia: entende-se por 

receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas. Tal dispositivo legal fundamentava a inclusão, 

pelo Fisco, dos juros sobre capital próprio - JCP - no conceito de receita 

financeira, fato que permitiria a cobrança do PIS/COFINS sobre ele.

4.   Todavia, a técnica adotada pelo legislador ordinário e 

posteriormente ratificada pelo Fisco foi definitivamente rechaçada pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do 

alargamento do conceito de faturamento empreendido pelo art. 3o., § 1o. da 

Lei 9.718/98, tendo em vista o quanto disposto no art. 195 da CRFB, 

inconstitucionalidade essa que não foi afastada com as modificações 

efetuadas pela EC 20/98, a qual, grosso modo, constitucionalizou o conceito 

legal de faturamento ao incluir no Texto Magno, como base de cálculo do 

PIS/CONFINS, também, a receita (RE's 346.084/PR, 357.950/RS, 

358.273/RS e 390.840/MG).

5.   Sendo assim, antes da EC 20/98, a definição constitucional 

do conceito de faturamento envolvia somente a venda de mercadorias, de 

serviços ou de mercadorias e serviços, não abrangendo a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, tal como o legislador ordinário 

pretendeu. Somente após a edição da referida emenda constitucional é que 

se possibilitou a inclusão da totalidade das receitas - incluindo o JCP - como 

base de cálculo do PIS, circunstância materializada com a edição das Leis 

10.637/02 e 10.833/03.

6.   Em suma, tem-se que não incide PIS/COFINS sobre o JCP 

recebido durante a vigência da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 

10.637/02 (cujo art. 1o. entrou em vigor a partir de 01.12.2002) e 

10.833/03, tal como no caso dos autos, que se refere apenas ao período 

compreendido entre 01.03.1999 e 30.09.2002. Precedente: 1a. Turma, 

REsp. 1.018.013/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 28.04.2008.

7.   Parecer do MPF pelo improvimento do recurso.

8.   Negado provimento ao Recurso Especial. Feito submetido 

ao rito do art. 543-C do CPC c/c art. 2o., § 1o. da Resolução STJ 8/2008.
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1.   Inicialmente, sói destacar que a anunciada violação ao art. 535, II 

do CPC não ocorreu, tendo em vista o fato de que a lide foi resolvida nos limites 

necessários e com a devida fundamentação. Todas as questões postas a debate foram 

efetivamente decididas, não tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos 

Embargos de Declaração. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

2.   Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação suficiente 

para fundar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, todos 

os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de 

infringência do julgado. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA 

IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 535, II, DO CPC. 

CONTRARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

VIOLAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. LEI FEDERAL. INDICAÇÃO. 

AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 280/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.   Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara 

e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 

fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta 

ao art. 535, II, do CPC, não se devendo confundir fundamentação sucinta 

com ausência de fundamentação (Resp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28.11.05).

(...).

5.   Agravo regimental não provido (1a. Turma, AgRg no AREsp 

12.346/RO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 26.08.2011).

3.   Controvertem as partes a respeito da incidência do PIS sobre os 

valores recebidos a título de juros sobre capital próprio - JCP. A solução da questão 

requer a análise da disciplina legal e constitucional a respeito da base de cálculo dessa 

contribuição.
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4.   A Lei 9.718/98 (regime cumulativo) estatui que a base de cálculo 

do PIS/COFINS é o faturamento, sendo este equiparado à receita bruta da pessoa 

jurídica, tal como apregoam os arts. 2o. e 3o. Este último preceito normativo estava 

acompanhado do § 1o., que dizia: entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas.

5.   Tal dispositivo legal fundamentava a inclusão, pelo Fisco, do JCP 

no conceito de receita financeira, fato que permitiria a cobrança do PIS/COFINS sobre 

ele.

6.   Todavia, a técnica adotada pelo legislador ordinário e 

posteriormente ratificada pelo Fisco foi definitivamente rechaçada pelo Supremo 

Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do alargamento do conceito de 

faturamento empreendido pelo art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/98, tendo em vista o quanto 

disposto no art. 195 da CRFB, inconstitucionalidade essa que não foi afastada com as 

modificações efetuadas pela EC 20/98, que, grosso modo, constitucionalizou o conceito 

legal de faturamento ao incluir no texto Magno, como base de cálculo do PIS/COFINS, 

também, a receita. Veja-se a ementa do RE 346.084/PR (julgado conjuntamente com 

os RE's 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG):

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. ARTIGO 3o., § 1o. 

DA LEI 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico 

brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO. INSTITUTOS. EXPRESSÕES E VOCÁBULOS. SENTIDO. A 

norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance 

de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados 

expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PIS. RECEITA BRUTA. NOÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1o. DO 

ARTIGO 3o. DA LEI 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação 

do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional 20/98, 

consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e 

faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de 

serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1o. do artigo 
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3o. da Lei 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para 

envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, 

independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação 

contábil adotada (Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 01.09.2006).

7.   Sendo assim, antes da EC 20/98, a definição constitucional do 

conceito de faturamento envolvia somente a venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços, não abrangendo a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, tal como o legislador ordinário pretendeu. Somente após a edição da 

referida emenda constitucional é que se possibilitou a inclusão da totalidade das 

receitas - incluindo o JCP - como base de cálculo do PIS/COFINS, circunstância 

materializada com a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

8.   Em suma, tem-se que não incide PIS/COFINS sobre o JCP 

recebido durante a vigência da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 e 

10.833/03. Essa conclusão já foi consagrada nesta Corte, tal como demonstra a 

ementa a seguir:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. JUROS SOBRE 

O CAPITAL PRÓPRIO.

1.   Incide PIS e Cofins sobre juros calculados sobre capital 

próprio. Precedente da Primeira Turma: REsp 921.269/RS, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 14.06.2007.

2.   Os juros sobre capital próprio, na vigência das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, integram a base de cálculo do PIS/Cofins.

3.   Não incide PIS/Cofins sobre juros computados sobre capital 

próprio no período compreendido entre a vigência da Lei 9.718/98 até a 

entrada em vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em face de ter o STF 

declarado inconstitucional o § 1o. do art. 3o. da primeira lei mencionada (RE 

357.950-9).

4.   No referido período, a base de cálculo do PIS e da Cofins 

ficou estabelecida como sendo receita bruta ou faturamento decorrente 

quer de renda de mercadoria, quer de venda de mercadorias e serviços, 

quer de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa 
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(RE 357.950-9).

5.   Recursos especiais da empresa e da União Federal 

não-providos (1a. Turma, REsp. 1.018.013/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJe 28.04.2008).

9.   Despicienda, no caso, a discussão a respeito da natureza jurídica 

do JCP (se equivalente a dividendos ou a receita financeira), uma vez que a questão se 

refere apenas ao período compreendido entre 01.03.1999 e 30.09.2002, ou seja, entre a 

edição das Leis 9.718/98, 10.637/02 (cujo art. 1o. entrou em vigor a partir de 

01.12.2002) e 10.833/03, quando a base de cálculo do PIS/COFINS era apenas o 

faturamento/receita bruta.

10.  Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, nega-se 

provimento ao Recurso Especial. Feito submetido ao rito do art. 543-C do CPC c/c art. 

2o., § 1o. da Resolução STJ 8/2008.
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